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INTRODUÇÃO

Trata-se de proposição que, assim como as que
lhe estão apensadas,  dá nova redação a
dispositivos da Lei nº 9.615, de 1998, “Lei

Pelé”, e acrescenta outros, relativos à distribuição dos valores
arrecadados com a Loteria Esportiva Federal Desta forma, esses
valores serão  destinados à construção, recuperação e adaptação
de equipamentos esportivos, ao mesmo tempo que garantirão o
acesso de crianças, idosos e portadores de deficiência à prática
desportiva.

A presente análise crítica teve por objetivo original
informar a elaboração do parecer de relator na Comissão de
Educação, Cultura e Desporto, órgão técnico  onde se encontram
para apreciação do mérito desportivo1 .

Projeto de Lei Nº  4.855, de 2001  (Ver Quadro I,
em anexo)

Na medida em que este projeto dá nova destinação a
recurso  destinado a órgão (por sinal já extinto), não há o que
objetar. Problema pode ser  a lei comum vincular o recurso ao
que, no fundo, não passa de um programa de governo (“construção
e manutenção de equipamentos esportivos”), este, por sua vez,
subvinculado à garantia da acessibilidade de crianças, idosos e
pessoas portadoras de deficiência. Note-se,  que os demais
percentuais da arrecadação são destinados a pessoas (físicas ou
jurídicas): ganhador de prêmio, CEF, clubes, INSS.

Quanto à operacionalidade da proposta, também há
dúvidas: afinal, por que razão um mesmo programa, a construção
e manutenção de equipamentos desportivos,  teria que ser
executado pelas três instâncias administrativas (União, Estados,
Municípios)? Onde estão os equipamentos desportivos da União?
Quais são os equipamentos desportivos dos Estados? Onde os
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Estados construirão novos equipamentos? É razoável  destinar à União e ao conjunto dos milhares
de municípios o mesmo percentual (1/3 da arrecadação)?

Outro problema. Quando levada na ponto do lápis, a proposição pode revelar-se pouco
eficaz. Afinal, o que é apresentado como uma distribuição participativa (democrática) de recursos
pode, na prática,  significar  uma pulverização  difícil de sustentar. De fato, supondo-se que a arrecadação
total anual da Loteria Esportiva Federal seja de R$ 90.000.000,00 ( não é mais do que isso), pelo  PL,
teríamos:

• 15%  para construção (etc.) de equipamentos, ou seja,  R$ 13.500.000,00;
• 1/3 para a Secretaria Nacional de Esportes, ou seja, R$ 4.500.000,00;
• 1/3 para as Secretarias de Esporte dos Estados, ou seja, R$ 4.500.000,00;
• 1/3 para as Secretarias de Esporte dos Municípios, ou seja, R$ 4.500.000,00;
• Média por Estado (26 Estados + Distrito Federal = 27):  R$ 166.666,66;
• Média por Município (digamos que são 5000): R$ 900,00!
Como se vê, os Municípios receberiam, na média,  uma ninharia, na verdade uma esmola,

uma vez que o montante que lhes será repassado é proporcional à população. Acresce que os Municípios
receberão sua parcela dos Estados (§ 2º) e não diretamente da União ou – o que seria correto –
diretamente da Caixa Econômica Federal. Ora, o que garante que os Estados repassarão os recursos
aos seus Municípios? Aliás, o que garante que a União repassará os recursos aos Estados? Em que
programas de construção, manutenção e recuperação de equipamentos desportivos a União, o Distrito
Federal e os Estados aplicarão a parcela que lhes cabe?

Em síntese, pelo visto, trata-se de um recurso que dificilmente chegará aos destinatários:
crianças, idosos e pessoas portadores de deficiência.

Projeto de Lei nº 5.254, de 2001 (ver Quadros II, III e IV, em anexo)
Tecnicamente, um projeto de lei mal feito, como  mostra, por exemplo, a leitura  subseqüente

das alíneas a) e b) do § 1º,  que, com exceção do  numeral inicial (um, dois)  são  exatamente iguais,
devendo ser fundidos num só dispositivo (1/3 + 2/3 = 3/3 = 1 = totalidade dos recursos).

Como no caso anterior, a subvinculação dos recursos a programas (construção e recuperação
de equipamentos esportivos em escolas pública, formação de recursos humanos, preparação técnico-
desportiva de seleções, etc.) caberia melhor num Plano de Governo ou numa lei orçamentária.

O grande problema, no entanto, é que este projeto de lei altera uma lei recentemente
sancionada, ou seja, a Lei Nº 10.264, de 16 de julho de 2001, que sequer teve a chance de mostrar a que
veio.

Projeto de Lei nº  5.431, de 2001
Em virtude do disposto no inciso II do art. 6º da Lei Pelé, constitui recurso do INDESP

o adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete dos concursos de prognósticos
realizados pela Caixa Econômica Federal. O valor do adicional não deve ser computado no montante
da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos de qualquer natureza ou
taxas de administração (art. 6º, § 1º). Consoante a regulamentação, “renda líquida” é a diferença entre o
valor da arrecadação do concurso e a soma das parcelas destinadas à Seguridade Social, à CEF, aos
clubes brasileiros incluídos no teste e ao pagamento dos prêmios e do imposto de renda (Decreto nº
2.574/98, art. 7º, § 6º).

Uma das propostas do PL nº 5.431, de 2001, é que seja alterado para seis por cento o valor
do adicional. Contudo, salvo melhor entendimento, a análise dos demonstrativos de receita da CEF
permite  concluir que  aumentar de 4,5% para 6% o “Adicional do Indesp” não significaria aumento,
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mas, pelo contrário, diminuição da receita. De fato, na matemática da Caixa,   o valor do “Adicional
do INDESP” é calculado  tomando-se a arrecadação mensal total (por exemplo, no caso da LEF, a
arrecadação em dezembro de 1999 foi de  R$ 6.029.413,00) e dividindo-se esse total por 104,50 (e não
100!). O quociente é tido na conta de 1%. Assim, à guisa de exemplo,  a quantia destinada ao Fundo
Nacional da Cultura “um por cento da arrecadação bruta dos concursos e prognósticos e ...”) será de
R$ 57.697,71 apenas, e não de R$ 60.294,13. Como se vê, quanto mais se eleva o valor do adicional,
menos recursos haverá para o desporto, para a cultura, etc. As demais cotas são quase todas múltiplos
de R$ 57.697,71.

Quanto à proposta de  repasse aos órgãos estaduais e municipais responsáveis pelo desporto
de parte do montante arrecadado a título de “Adicional do Indesp”,  também constante deste PL,  veja-
se o comentário feito precedentemente.

Em anexo: 4 quadros comparativos.
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QUADRO I: PL nº 4.855/01
(Altera redação do inciso IV do art. 8º da Lei nº 9.615/98  e acresce parágrafos)

Lei nº
9.615/98 PL nº 4.855, de 2001

IV - quinze por
c e n t o  p a r a  o
INDESP.

IV - quinze por cento
p a r a  c o n s t r u ç ã o  e
r e c u p e r a ç ã o  d e
e q u i p a m e n t o s
d e s p o r t i v o s  d a
União, dos Estados,
do Distrito Federal e
dos Municípios, que
g a r a n t a m
o b r i g a t o r i a m e n t e
a c e s s i b i l i d a d e  a
práticas esportivas às
crianças, aos idosos e
à s p e s s o a s
p o r t a d o r a s  d e
deficiência.

§  2 º  D o s  r e c u r s o s
constantes no inciso IV,
u m  t e r ç o s e r ã o
destinados à Secretaria
Nacional  de Esportes ,
d o M i n i s t é r i o d o
Espor t e  e  Tur i smo ,  e
d o i s  t e r ç o s  s e r ã o
r e p a s s a d o s à s
Secretarias de Esportes
ou órgãos competentes
d o s E s t a d o s  e  d o
Distrito Federal, sendo
q u e  a  m e t a d e  d e s t e s
deverão ser repassados
aos órgãos responsáveis
pela gestão do Esporte e
Lazer nos Municípios

§  3 º  D o s  m o n t a n t e s
repassados aos Estados e
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o s
termos do § 2º, cinquenta
p o r c e n t o s e r ã o
p r o p o r c i o n a i s a o
m o n t a n t e s  d a s  a p o s t a s
e f e t u a d a s  e m  c a d a
un idade  da  Fede ração  e
c i n q u e n t a  p o r  c e n t o
divididos igualmente entre
os  Es tados  e  o  Dis t r i to
Federal.
§4º O montante repassado
a o s  M u n i c í p i o s  p e l o s
E s t a d o s  e  D i s t r i t o
Federal,  nos termos do §
2 º ,  s e r á  c a l c u l a d o  p e l a
proporção das populações
de cada Município.
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Lei nº  9.615,   de 1998,   a l terada pela Lei  nº  10.264,
de 2001

O PL nº  5 .254/01 acrescenta inciso VI e  dá nova
redação aos  §§  1 º  e  2º

(Art .  56 .  Recursos para
o desporto)VI - dois
por cento da
arrecadação bruta dos
concursos de
prognóst icos e loter ias
federais e s imilares cuja
rea l ização est iver
suje i ta  a  autorização
federal ,  deduzindo-se
esta  va lor  do
montantes dest inado
aos prêmios.

§ 1º Do total  de recursos
f inanceiros resultantes do
percentua l  de  que t rata  o
inciso VI do caput ,  oi tenta e
cinco por cento serão
dest inados ao Comitê
Olímpico Bras i le iro e quinze
por cento ao Comitê
Paraolímpico Brasileiro,
devendo ser  observado,  em
ambos os casos,  o conjunto
de normas ap l icáve is  à
celebração de convênios pela
União.

§ 1º Do total  de recursos
financeiros resultantes do
percentua l  de que t rata  o
inc iso VI do caput ,
c inquenta por cento serão
dest inados para  construção e
recuperação de
equipamentos desport ivos
de escolas  públ icas ,
garant indo o acesso às
comunidades  escolares  e  não
escolares nos períodos não
letivos, distribuídos da
seguinte  forma

a)  um terço serão
repassados às  Secretar ias
da  Educação dos  Estados
e do Distrito Federal ,
sendo que a  metade
distribuídos
proporcionalmente ao
montantes  das  apostas
efetuadas  e  a  outras
metade d iv id idos
igua lmente  entre  as
unidades da Federação
para  apl icação exc lus iva
nas  redes  estaduais  de
educação ;

b) dois terços serão
repassados às  Secretar ias
da  Educação dos  Estados
e do Distrito Federal ,
sendo que a  metade
distribuídos
proporcionalmente ao
montantes  das  apostas
efetuadas  e  a  outras
metade d iv id idos
igua lmente  entre  as
unidades da Federação
para  apl icação exc lus iva
nas  redes  estaduais  de
educação

c) do montante recebido
pelos Estados e pelo
Distr ito Federal ,  c inquenta
por cento deve ser
distr ibuído entre as
Secretar ias  Munic ipa is  de
Educação,
proporcionalmente às
populações dos
Munic ípios ,  para apl icação
obrigatória nas redes
municipais  de educação.

§ 2º  Dos totais de recursos
correspondentes aos
percentuais referidos no § 1º,
dez por  cento deverão ser
invest idos em desporto
escolar  e  c inco por cento em
desporto universitário.

§ 2º Dos cinquenta por
cento restantes  de que trata
o inciso VII do caput,
oi tenta e  c inco por cento
serão dest inados ao Comitê
Ol ímpico Bras i le i ro e  quinze
por  cento ao Comitê
Paraolímpico Brasi leiro,
devendo ser  observado,  em
ambos os casos ,  o conjunto
de  normas  ap l i cáve i s  à
ce lebração de convênios
pela União.

Quadro II



8

Q
U

A
D

R
O

 II
I: 

IN
C

IS
O

 6
º D

O
 A

R
T.

 5
6 

D
A

 L
E

I N
º 

 9
.6

15
, D

E
 2

4.
3.

19
98

, C
O

M
 A

 R
E

D
A

Ç
Ã

O
 D

A
 L

E
I

N
º 1

0.
26

4,
 D

E
 1

6.
7.

20
01

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

5%
 p

/ d
es

p
o

rt
o

 u
n

iv
er

si
tá

ri
o

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  8
5%

 C
O

B
, d

e 
q

u
e

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  1

0%
 p

/ d
es

p
o

rt
o

 e
sc

o
la

r

2%
 d

a 
ar

re
ca

d
aç

ão
 to

ta
l d

as
 lo

te
ri

as
 d

a 
ca

ix
a

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

5%
 p

/ d
es

p
o

rt
o

 u
n

iv
er

si
tá

ri
o

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  1
5%

 C
P

B
, d

e 
q

u
e

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

10
%

 p
/ d

es
p

o
rt

o
 e

sc
o

la
r

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 D

U
: 

R
$ 

2.
10

4.
35

0,
00

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  C
O

B
: 

R
$ 

35
.7

73
.9

52
,0

0 
+

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 D

E
: 

R
$ 

4.
20

8.
70

0,
00

2%
 d

e 
R

$ 
2.

47
5.

70
6.

00
0,

00
 =

 R
$ 

49
.5

14
.1

20
,0

0

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
D

U
: 

 R
$ 

37
1.

35
5,

00
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  C

P
B

: 
R

$ 
6.

31
3.

05
2,

00
  +

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
D

E
: 

R
$ 

74
2.

71
1,

00

F
o

n
te

: 
C

o
rr

ei
o

 B
ra

zi
lie

n
se

, 
20

 d
e 

m
ar

ço
 d

e 
20

01
 (

d
ad

o
s 

re
fe

re
n

te
s 

a 
20

00
).

(O
s 

re
cu

rs
os

 d
ev

er
ão

 s
er

 e
xc

lu
si

va
 e

 i
nt

eg
ra

lm
en

te
 a

pl
ic

ad
os

 e
m

 p
ro

gr
am

as
 e

 p
ro

je
to

s 
de

 f
om

en
to

, 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 e

 m
an

ut
en

çã
o 

do
de

sp
or

to
 d

e 
fo

rm
aç

ão
 d

e 
re

cu
rs

os
 h

um
an

os
, 

de
 p

re
pa

ra
çã

o 
té

cn
ic

a,
 m

an
ut

en
çã

o 
e 

lo
co

m
oç

ão
 d

e 
at

le
ta

s,
 b

em
 c

om
o 

su
a 

pa
rt

ic
ip

aç
ão

 e
m

ev
en

to
s 

de
sp

or
tiv

os
.)



9

Q
U

A
D

R
O

 IV
: 

P
L

 N
º 

5.
25

4/
01

 (M
U

D
A

 A
 D

E
S

T
IN

A
Ç

Ã
O

 D
O

S
 R

E
C

U
R

S
O

S
 P

R
E

V
IS

T
O

S
 N

O
IN

C
IS

O
 V

I D
O

 A
R

T.
 5

6 
D

A
 L

E
I N

º 
 9

.6
15

, D
E

 2
4.

3.
19

98
)

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 (2
5%

 e
sc

o
la

s 
es

ta
d

u
ai

s
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
( 

50
%

 p
/ e

sc
o

la
s 

p
ú

b
lic

as
1
(

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 (
25

%
 e

sc
o

la
s 

m
u

n
ic

ip
ai

s
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
(

 2
%

 d
a 

ar
re

ca
d

aç
ão

 to
ta

l d
as

 lo
te

ri
as

 d
a 

C
E

F
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
( 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 (
 8

5%
 C

O
B

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

( 
50

%
 p

/ d
es

p
o

rt
o

 o
lím

p
ic

o
 e

 p
ar

ao
lím

p
ic

o
2

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 (

15
%

 C
P

B

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  (
 E

sc
o

la
s 

p
ú

b
lic

as
: 

 R
$ 

24
.7

57
.0

60
,0

0
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  (

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  (
2%

 d
e 

R
$ 

2.
47

5.
70

6.
70

6.
00

0,
00

  =
 4

9.
52

4.
12

0,
00

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

(C
O

B
: 

21
.0

43
.5

02
,0

0
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 (

C
O

B
 +

 C
P

B
: 

R
$ 

24
.7

57
.0

60
,0

   
   

   
(

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
  (

C
P

B
: 

  3
.7

13
.5

59
,0

0

1  
R

ec
ur

so
s 

a 
se

re
m

 a
pl

ic
ad

os
 e

m
 c

on
st

ru
çã

o 
e 

re
cu

pe
ra

çã
o 

de
 e

qu
ip

am
en

to
s 

de
sp

or
tiv

os
 e

m
 e

sc
ol

as
 p

úb
lic

as
, 

“g
ar

an
tin

do
 o

 a
ce

ss
o 

às
co

m
un

id
ad

es
 e

sc
ol

ar
es

 e
 n

ão
 e

sc
ol

ar
es

 n
os

 p
er

ío
do

s 
nã

o 
le

tiv
os

. 
A

 f
or

m
a 

de
 d

is
tri

bu
iç

ão
 (

al
ín

ea
s 

a 
e 

b)
 é

 i
ni

nt
el

ig
ív

el
.

2  
R

ec
ur

so
s 

 a
 s

er
em

 e
xc

lu
si

va
 e

 in
te

gr
al

m
en

te
 a

pl
ic

ad
os

 e
m

 p
ro

gr
am

as
 e

 p
ro

je
to

s 
de

 f
om

en
to

, 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 e

 m
an

ut
en

çã
o 

do
 d

es
po

rto
 d

e
fo

rm
aç

ão
 d

e 
re

cu
rs

os
 h

um
an

os
, d

e 
pr

ep
ar

aç
ão

 té
cn

ic
a,

 m
an

ut
en

çã
o 

e 
lo

co
m

oç
ão

 d
e 

at
le

ta
s,

 b
em

 c
om

o 
su

a 
pa

rti
ci

pa
çã

o 
em

 e
ve

nt
os

 d
es

po
rti

vo
s.
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